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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO 61/97

RESOL VE:

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 29 DE DEZEMBRO DE 1997

Ri.
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JRASSELI
VCIA

CONSIDERANDO o que consta do Memorando n°201/97-Centro de Ciências Jurídicas 
e Económicas;

CONSIDERANDO a aprovação unânime da Plenária da Sessão Extraordinária do dia 
29 de dezembro de 1997

Art. Io- Homologar os nomes dos Projèssores FRANCISCO VIEIRA LIMA NETO e 
PEDRO JOSÉ MANSUR Titulares, MARIA DALVA RAMALDES e LUIZ ANTONIO 
SAADE Suplentes, Representantes do Centro de Ciências Jurídicas e Económicas junto ao 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

RUBENS SÉR
NAPRES


